
sexta-feira, 18 de junho de 2021 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 131 (117) – 11

no artigo 33 da Portaria Normativa Procon 57/19, alterado pela 
Portaria Normativa 29/2021, intime-se o autuado para que, no 
prazo de 07 dias, regularize a documentação para recálculo da 
multa aplicada, devendo apresentar, ao menos, um dos docu-
mentos relacionados no artigo acima citado, acompanhado de 
comprovação de recolhimento dos impostos. Na hipótese de 
apresentação de Declaração do Imposto de Renda/2019, esta 
deverá discriminar a receita bruta da empresa e vir acompanha-
da de certificação do envio à Receita Federal (recibo de entrega), 
conforme determina o inciso III do artigo 33 da Portaria Norma-
tiva Procon 57/19, alterado pela Portaria Normativa 29/2021. 
No mesmo prazo de 07 dias, deverá, também, regularizar a sua 
representação processual nos moldes da cláusula VIII, item 8.4 
do Contrato Social da empresa, bem como apresentar petição 
que ratifique a Defesa de fls. 12/15, uma vez que veio desacom-
panhada da assinatura do advogado que a subscreve. Na ausên-
cia de manifestação, o processo seguirá seu regular trâmite.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 0117/20-AI - 48462 D8 - Theo Gn Corretora de Seguros 
Ltda - 96.290.879/0001-22 - Andre Felipe Fogaca Lino - 234.168/SP.

Tendo em vista a certidão de fl. 34, a qual atesta que o(s) 
documento(s) apresentado(s) para fins de impugnação ao valor 
da receita mensal média estimada não atende(m) ao disposto 
no artigo 33 da Portaria Normativa Procon 57/19, alterado pela 
Portaria Normativa 29/2021, intime-se o autuado para que, no 
prazo de 07 dias, regularize a documentação para recálculo da 
multa aplicada, devendo apresentar, ao menos, um dos docu-
mentos relacionados no artigo acima citado, acompanhado de 
comprovação de recolhimento dos impostos. Na hipótese de 
apresentação de Declaração do Imposto de Renda/2019, esta 
deverá discriminar a receita bruta da empresa e vir acompanha-
da de certificação do envio à Receita Federal (recibo de entrega), 
conforme determina o inciso III do artigo 33 da Portaria Norma-
tiva Procon 57/19, alterado pela Portaria Normativa 29/2021. 
Caso opte pela apresentação de GIAs certificadas pela Receita 
Estadual (incluídos os Resumos por CFOPs – Saídas, Grupos 5, 6 
e 7) e Declaração de Arrecadação de ISS, deverá ser comprovado 
o recolhimento de ambos os impostos e referirem-se aos meses 
de setembro a novembro de 2019, considerando a soma das 
receitas, conforme determina o inciso I do artigo 33 da Portaria 
Normativa Procon 57/19, alterado pela Portaria Normativa 
29/2021. Na impossibilidade de apresentação de recolhimento 
de ambos (ICMS e ISS), deverá ser apresentada declaração 
simples, nos moldes do § 1º do mesmo artigo. No mesmo prazo 
de 07 dias, deverá, também, identificar o subscritor da Defesa 
de fls. 15/19, desde que nos termos da cláusula quinta do 
contrato social da empresa. Caso contrário, deverá regularizar a 
sua representação processual. Na ausência de manifestação, o 
processo seguirá seu regular trâmite.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 0120/20-AI - 48477 D8 - Centro Automotivo Maxi 
Petro Ltda. - 01.498.720/0001-91 - Sem Advogado.

Tendo em vista a certidão de fl. 64, a qual atesta que o(s) 
documento(s) apresentado(s) para fins de impugnação ao valor 
da receita mensal média estimada não atende(m) integralmente 
ao disposto no artigo 33 da Portaria Normativa Procon 57/19, 
alterado pela Portaria Normativa 29/2021, intime-se o autuado 
para que, no prazo de 07 dias, complemente a documentação 
para recálculo da multa aplicada, devendo apresentar GIA cer-
tificada pela Receita Estadual (incluídos os Resumos por CFOPs 
– Saídas, Grupos 5, 6 e 7) referente ao mês de setembro/2019 
e Declaração de Arrecadação de ISS referente aos meses de 
setembro a novembro de 2019, acompanhada de comprovação 
do recolhimento de ambos os impostos (ICMS e ISS), conforme 
o inciso I do dispositivo acima citado ou, na impossibilidade, 
declaração simples nos moldes do § 1º do mesmo artigo. No 
mesmo prazo de 07 dias, deverá apresentar, também, os atos 
constitutivos da empresa. Na ausência de manifestação, o pro-
cesso seguirá seu regular trâmite.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 0153/20-AI - 48468 D8 - Posto de Serviços Elyon Ltda - 
15.227.024/0001-55 - Arcanjo Antônio Novo Junior - 125.187/SP.

Tendo em vista a certidão de fl. 105, a qual atesta que o(s) 
documento(s) apresentado(s) para fins de impugnação ao valor 
da receita mensal média estimada não atende(m) integralmente 
ao disposto no artigo 33 da Portaria Normativa Procon 57/19, 
alterado pela Portaria Normativa 29/2021, intime-se o autuado 
para que, no prazo de 07 dias, complemente a documentação 
para recálculo da multa aplicada, devendo apresentar Declara-
ção de Arrecadação de ISS referente aos meses de setembro a 
novembro de 2019, acompanhada de comprovação do recolhi-
mento de ambos os impostos (ICMS e ISS), conforme o inciso I 
do dispositivo acima citado ou, na impossibilidade, declaração 
simples nos moldes do § 1º do mesmo artigo. Na ausência de 
manifestação, o processo seguirá seu regular trâmite.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 0164/20-AI - 48479 D8 - Auto Posto Cidade Vargas 
Ltda. - 00.170.487/0001-50 - Osmar BoSI - 327.746/SP - Natha-
lia de Almeida Fernandes - 381.692/SP.

Tendo em vista a certidão de fl. 50, a qual atesta que o(s) 
documento(s) apresentado(s) para fins de impugnação ao valor 
da receita mensal média estimada não atende(m) integralmente 
ao disposto no artigo 33 da Portaria Normativa Procon 57/19, 
alterado pela Portaria Normativa 29/2021, intime-se o autuado 
para que, no prazo de 07 dias, complemente a documentação 
para recálculo da multa aplicada, devendo apresentar Declara-
ção de Arrecadação de ISS referente aos meses de setembro a 
novembro de 2019, acompanhada de comprovação do recolhi-
mento de ambos os impostos (ICMS e ISS), conforme o inciso I 
do dispositivo acima citado ou, na impossibilidade, declaração 
simples nos moldes do § 1º do mesmo artigo. Na ausência de 
manifestação, o processo seguirá seu regular trâmite.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 0169/20-AI - 48486 D8 - Centro Automotivo C.h.m.r. 
Ltda. - 10.410.221/0001-91 - Richard Adriane Alves - 167.130/SP.

Tendo em vista a certidão de fl. 100, a qual atesta que o(s) 
documento(s) apresentado(s) para fins de impugnação ao valor 
da receita mensal média estimada não atende(m) integralmente 
ao disposto no artigo 33 da Portaria Normativa Procon 57/19, 
alterado pela Portaria Normativa 29/2021, intime-se o autuado 
para que, no prazo de 07 dias, complemente a documentação 
para recálculo da multa aplicada, devendo apresentar Decla-
ração de arrecadação de ISS referente aos meses de outubro a 
dezembro de 2019, acompanhada de comprovação do recolhi-
mento de ambos os impostos (ICMS e ISS), conforme o inciso I 
do dispositivo acima citado ou, na impossibilidade, declaração 
simples nos moldes do § 1º do mesmo artigo. Na ausência de 
manifestação, o processo seguirá seu regular trâmite.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 0171/20-AI - 47987 D8 - Ultrafarma Saúde Ltda - 
02.543.945/0001-85 - Valdir Mocelin - 96.633/SP.

Tendo em vista a certidão de fl. 106, a qual atesta que o(s) 
documento(s) apresentado(s) para fins de impugnação ao valor 
da receita mensal média estimada não atende(m) integralmente 
ao disposto no artigo 33 da Portaria Normativa Procon 57/19, 
alterado pela Portaria Normativa 29/2021, intime-se o autuado 
para que, no prazo de 07 dias, complemente a documentação 
para recálculo da multa aplicada, devendo apresentar Decla-
ração de Arrecadação de ISS referente aos meses de outubro a 
dezembro de 2019, acompanhada de comprovação do recolhi-
mento de ambos os impostos (ICMS e ISS), conforme o inciso I 
do dispositivo acima citado ou, na impossibilidade, declaração 
simples nos moldes do § 1º do mesmo artigo. Na ausência de 
manifestação, o processo seguirá seu regular trâmite.

 Decisão do Diretor Executivo, de 22-12-2020
Considerando o pagamento efetuado e que este implica no 

reconhecimento da prática infrativa descrita no auto de infração 
e na renúncia a qualquer defesa administrativa, recurso ou 
impugnações, deixo de conhecer eventuais pedidos interpostos, 
Homologo e Julgo Subsistente o auto de infração abaixo relacio-
nado. Processo arquivado.

Razão Social - CNPJ – Auto de Infração nº - Data de Lavra-
tura do Auto - Valor da Multa em UFESP – Valor da Multa em 
Reais – Advogado 1 – OAB – Advogado 2 – OAB.

Marez Comércio Varejista de Calçados Ltda - 
14.203.291/0003-91 - 82918 - 04-05-2017 - 60,00 - R$ 1591,80

 Decisão do Diretor Executivo, de 23-12-2020
Considerando o pagamento efetuado e que este implica no 

reconhecimento da prática infrativa descrita no auto de infração 
e na renúncia a qualquer defesa administrativa, recurso ou 
impugnações, deixo de conhecer eventuais pedidos interpostos, 
Homologo e Julgo Subsistente o auto de infração abaixo relacio-
nado. Processo arquivado.

Razão Social - CNPJ – Auto de Infração nº - Data de Lavra-
tura do Auto - Valor da Multa em UFESP – Valor da Multa em 
Reais – Advogado 1 – OAB – Advogado 2 – OAB.

Farmacia E Drogaria Nissei S.A. - 79.430.682/0238-40 - 
78516 - 23-11-2016 - 120,00 - R$ 3313,20

 Decisão do Diretor Executivo, de 30-12-2020
Considerando o pagamento efetuado e que este implica no 

reconhecimento da prática infrativa descrita no auto de infração 
e na renúncia a qualquer defesa administrativa, recurso ou 
impugnações, deixo de conhecer eventuais pedidos interpostos, 
Homologo e Julgo Subsistente o auto de infração abaixo relacio-
nado. Processo arquivado.

Razão Social - CNPJ – Auto de Infração nº - Data de Lavra-
tura do Auto - Valor da Multa em Ufesp – Valor da Multa em 
Reais – Advogado 1 – OAB – Advogado 2 – OAB.

Arcos Dourados Comercio de Alimentos SA - 
42.591.651/1700-65 - 76480 - 09-11-2016 - 480,00 - R$ 
13252,80

 Decisão do Diretor Executivo, de 31-12-2020
Considerando o pagamento efetuado e que este implica no 

reconhecimento da prática infrativa descrita no auto de infração 
e na renúncia a qualquer defesa administrativa, recurso ou 
impugnações, deixo de conhecer eventuais pedidos interpostos, 
Homologo e Julgo Subsistente o auto de infração abaixo relacio-
nado. Processo arquivado.

Razão Social - CNPJ – Auto de Infração nº - Data de Lavra-
tura do Auto - Valor da Multa em UFESP – Valor da Multa em 
Reais – Advogado 1 – OAB – Advogado 2 – OAB.

North Restaurante E Serviço Ltda. - 06.051.051/0001-29 - 
69324 - 11-10-2016 - 300,00 - R$ 8283,00

 Decisão do Diretor Executivo, de 17-6-2021
Considerando o que dos autos consta e conforme a Lei Esta-

dual n. 12.685, de 28-08-2007, regulamentada pelos Decretos 
Estaduais n. 52.096, de 28-08-2007 e n. 53.085 de 11-06-2008, 
adoto como relatório e razões de decidir a manifestação da D. 
Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a fazer 
parte integrante desta, homologo e julgo parcialmente subsis-
tente o auto de infração.

Razão Social - CNPJ – Auto de Infração nº - Data de Lavra-
tura do Auto - Valor da Multa em UFESP – Valor da Multa em 
Reais – Advogado 1 – OAB – Advogado 2 – OAB.

Lojas Renner S.A. - 92.754.738/0057-17 - 62338 - 15-12-
2020 - 120,00 - R$ 3313,20 -

Para pagamento da multa, acessar a página da https://
www.nfp.fazenda.sp.gov.br. A multa poderá ser paga com redu-
ção de 30% do seu valor se paga no prazo de trinta dias a contar 
da publicação da presente decisão.

 Decisão do Diretor Executivo, de 17-6-2021
Considerando o que dos autos consta e conforme a Lei Esta-

dual n. 12.685, de 28-08-2007, regulamentada pelos Decretos 
Estaduais n. 52.096, de 28-08-2007 e n. 53.085 de 11-06-2008, 
adoto como relatório e razões de decidir a manifestação da D. 
Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a fazer 
parte integrante desta nego provimento ao pedido de Reconsi-
deração, mantendo-se a multa aplicada.

Razão Social - CNPJ – Auto de Infração nº - Data de Lavra-
tura do Auto - Valor da Multa em UFESP – Valor da Multa em 
Reais – Advogado 1 – OAB – Advogado 2 – OAB.

Dibon Supermercado Ltda - 14.148.916/0002-89 - 62933 
- 04-02-2021 - 480,00 - R$ 13963,20 - Advogado 1: Wagner 
Carvalho de Lacerda OAB: 250313/SP Advogado 2: Guilherme 
Sampaio OAB: 335946/SP

Para pagamento da multa, acessar a página da Internet 
https://www.nfp.fazenda.sp.gov.br. A multa poderá ser paga com 
redução de 20% do seu valor se paga no prazo de sessenta dias 
a contar da publicação da presente decisão.

 ASSESSORIA DE CONTROLE DE PROCESSOS

 Despachos do Assessor Executivo
De 30-3-2021
Tendo em vista a certidão de fl. 280, intime-se o autuado 

para que, no prazo de 07 dias, junte aos autos a comprovação 
de autenticidade da assinatura digital. Na ausência de regulari-
zação, considerar-se-á não conhecido o recurso.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 1861/20-AI - 48495 D8 - Caixa Econômica Federal - 
00.360.305/0001-04 - Elvis Aron Pereira Correia - 195.733/SP.

Tendo em vista a certidão de fl. 58, intime-se o autuado 
para que, no prazo de 07 dias, junte aos autos a comprovação 
de autenticidade da assinatura digital. Na ausência de regulari-
zação, considerar-se-á não conhecido o recurso.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 1936/20-AI - 48422 D8 - Auto Posto Portal da Raposo 
Ltda - 10.863.400/0001-84 - Sem Advogado.

Tendo em vista a certidão de fl. 65, intime-se o autuado 
para que, no prazo de 07 dias, junte aos autos a comprovação 
de autenticidade da assinatura digital. Na ausência de regulari-
zação, considerar-se-á não conhecido o recurso.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 2192/20-AI - 48696 D8 - Empresas Reunidas Paulista 
de Transportes Ltda - 44.993.632/0001-79 - Fabio Izique Chebabi 
- 184.668/SP.

Tendo em vista a certidão de fl. 51, intime-se o autuado 
para que, no prazo de 07 dias, regularize a procuração com 
assinatura do responsável pela empresa, esclarecendo que tal 
documento deve ser regularizado pelo sócio atual. Na ausência 
de regularização, considerar-se-á não conhecido o recurso.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 2559-0/20-AI - 10330 D9 - Auto Posto Trento Ltda - 
16.687.258/0001-48 - Luiz Adolfo Peres - 215.841/Sp - Roberto 
Leibholz Costa - 224.327/SP.

De 15-04-2021
Tendo em vista a certidão de fl. 184, a qual atesta que a pro-

curação está em desacordo com o estatuto social da empresa, 
pois não é possível identificar o cargo que o outorgante ocupa, 
intime-se o autuado para que, no prazo de 07 dias, regularize a 
documentação. Na ausência de regularização, considerar-se-á 
não conhecido o recurso.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ – Advo-
gado - OAB

Proc. 6662/19-AI - 44678 D8 - Dias Pastorinho S/A Comér-
cio e Indústria - 61.192.795/0015-77 - Danilo Hora Cardoso 
- 259.805/SP.

De 30-4-2021
Tendo em vista a certidão de fl. 47, a qual atesta que o(s) 

documento(s) apresentado(s) para fins de impugnação ao valor 
da receita mensal média estimada não atende(m) ao disposto 

À vista da manifestação da Coordenadoria de Administra-
ção de Fundos e Convênios da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, para os efeitos do art. 1º do Dec. 62.639-2017, e de 
conformidade com o art. 32, do Dec. 64.063-2019, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:

Município Beneficiário Objeto Valor da 
Emenda (R$)

Ribeirão Pires Associação Ribeiraopirense para a 
Integração Social Aquisição de equipamentos 50.000,00

 Despacho da Chefe de Gabinete, de 11-6-2021
Processo: SDR-2021/00148
Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Regional
Assunto: Aquisição de equipamento de videoconferência 

a ser instalado na sala de reuniões do Gabinete do Secretário, 
localizada na Av. Rangel Pestana 300 - 3º andar.

I - Dispenso a licitação, nos termos do artigo 24, inciso II, 
da Lei Federal 8.666/93, para contratação da empresa Gigabyte 
Tecnologia Eireli, no valor de R$ 17.400,00, para aquisição de 
equipamento de videoconferência a ser instalado na sala de 
reuniões do Gabinete do Secretário, localizada na Av. Rangel 
Pestana 300 - 3º andar - Centro - São Paulo;

II - Aprovo o Termo de Referência acostado às fls. 50/55, 
conforme preconiza o art. 7º, §2º, I, da Lei 8666/93 e suas 
atualizações;

III - Justifico que o preço está compatível com os práticos 
no mercado, de forma a não acarretar indevida onerosidade ao 
erário, conforme a grade comparativa de preços à fl. 121;

IV - Autorizo a despesa no valor de R$ 17.400,00, observa-
das as normas regulamentares.

 Justiça e Cidadania
 COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA A 
DIVERSIDADE SEXUAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
POPULAÇÃO DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, 
TRAVESTIS E TRANSEXUAIS

 Comunicado
Ata da 18ª Reunião da Comissão Eleitoral para eleição do 

Conselho Estadual dos Direitos da População de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais - CELGBT

Aos 10-6-2021, às 14h29, reuniram-se em videoconferência, 
pela plataforma Microsoft Teams, os membros da Comissão 
Eleitoral, instituída para a eleição das conselheiras e dos conse-
lheiros da sociedade civil do CELGBT, constituída pela Resolução 
SJC-175, de 5-12-2019. Contou-se com as presenças do presi-
dente e vice-presidenta da Comissão Eleitoral e representantes 
da Secretaria da Justiça e Cidadania - SJC, 1 representante titular 
da SJC, 2 representantes suplentes da Secretaria da Saúde, 1 
representante titular da Secretaria da Educação, 1 representante 
suplente da OAB, 4 representantes titulares da sociedade civil 
escolhidos pela Comissão da Diversidade Sexual da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Seccional de São Paulo e 1 representante 
suplente da sociedade civil escolhido pela Comissão da Diver-
sidade Sexual da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional 
de São Paulo. Contou-se com a presença do representante da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, órgão fiscalizador 
da eleição. Justificadas as ausências 1 representante titular 
e 1 suplente da SJC. As presenças foram registradas no chat, 
com exceção de 1 representante titular da sociedade civil, que, 
presente na reunião, não conseguiu registrar no chat. Pauta: con-
vocação extraordinária para alteração de alguns itens do edital 
em razão das normas de publicação no D.O. e após a elaboração 
das fichas de inscrição de candidatas(os) e eleitoras(es); divul-
gação do edital e convocação futura da Comissão para análise 
e julgamento de documentos, recursos e impugnações e deli-
beração sobre composição de banca julgadora conforme item 
4.3 da minuta do edital. Após aberto os trabalhos, o presidente 
justificou a chamada extraordinária e passou a palavra para o 
diretor do Setor de Informática para apresentação das fichas de 
inscrição das(os) candidatas(os) e eleitoras(es). Foi sugerido e 
acatado por todas(os) a inserção do link da Receita Federal no 
campo de envio de dados do documento CPF, como opção para 
as(os) candidatas(os) e eleitoras(es). Finda a apresentação, foi 
colocado nominalmente a aprovação do Sistema de Votação. Em 
seguida, o presidente deu a palavra para a servidora da CGA-
PDC, responsável pela publicação no D.O. para breve apresenta-
ção das normas de publicação, o que acarretou as modificações 
na minuta e nas normas de publicação. Afirmou que o edital 
será publicado na íntegra, a primeira lista de candidatas(os) e o 
resultado final e que as demais deverão ser publicadas apenas 
no site da SJC. Foi acrescentado que no D.O. será publicado um 
comunicado das publicações para contagem dos prazos, enca-
minhando as(os) interessados para o site. Foi acordado que o 
parecer técnico será encaminhado aos representantes da Comis-
são. Finda a apresentação o presidente colocou em votação três 
quesitos para votação: 1) prazo de dias entre a publicação do 
edital; 2) Prazo total de dias que a(o) candidata(o) terá para se 
inscrever e 3) prazo total de dias que a(o) eleitora(r) poderá se 
inscrever. Em seguida foi realizada a leitura da minuta com as 
proposições de alteração, sendo aprovada sem questionamentos 
os seguintes itens: 3.1, letras a, e, j (requisitos para candidatas 
e candidatos); item 3.4.1.1 (especificações de extensões de 
arquivos); item 4.5, 5.1, 5.6.1 (alteração do texto referente aos 
meios de publicação); 6.5 (eleitores aliados); 6.10 (indicação de 
região administrativa); 11.1, 11.2 (disposições transitórias) e 
alterações nos modelos de anexos para adequação às fichas de 
inscrição de candidatas(os) e eleitoras(es). Em seguida, solicitou 
indicações de membros para compor a banca julgadora prevista 
no item 4.3. A reunião foi finalizada às 16h42.

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 DIRETORIA

 Decisão do Diretor Executivo, de 16-12-2020
Considerando o que dos autos consta e conforme a Lei Esta-

dual n. 12.685, de 28-08-2007, regulamentada pelos Decretos 
Estaduais n. 52.096, de 28-08-2007 e n. 53.085 de 11-06-2008, 
adoto como relatório e razões de decidir a manifestação da D. 
Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo texto passa a fazer 
parte integrante desta, julgo insubsistente o Auto de Infração. 
Processo arquivado.

Razão Social - CNPJ – Auto de Infração nº - Data de Lavra-
tura do Auto - Valor da Multa em Ufesp – Valor da Multa em 
Reais – Advogado 1 – OAB – Advogado 2 – OAB.

Sport Lite Artigos Esportivos Ltda - 66.957.176/0001-44 - 
45352 - 29-05-2014

 Decisão do Diretor Executivo, de 10-12-2020
Considerando o pagamento efetuado e que este implica no 

reconhecimento da prática infrativa descrita no auto de infração 
e na renúncia a qualquer defesa administrativa, recurso ou 
impugnações, deixo de conhecer eventuais pedidos interpostos, 
Homologo e Julgo Subsistente o auto de infração abaixo relacio-
nado. Processo arquivado.

Razão Social - CNPJ – Auto de Infração nº - Data de Lavra-
tura do Auto - Valor da Multa em UFESP – Valor da Multa em 
Reais – Advogado 1 – OAB – Advogado 2 – OAB.

Uniao Brasileiro Israelita do Bem Estar Social Unibes 
- 60.978.723/0001-91 - 81545 - 24-04-2017 - 180,00 - R$ 
4969,80

Cláusula 2 do Termo de Credenciamento 128/2018 passará a 
vigorar com a seguinte redação:

O(a) Credenciado(a) obriga-se a: prestar os serviços na(s) 
especialidade(s) de Cardiologia, Clínica Médica, Dermatologia, 
Geriatria, Endocrinologia e Metabologia, Gastroenterologia, 
Ginecologia/Obstetrícia, Neurologia, Ortopedia, Otorrinolaringo-
logia, Pediatria, Psiquiatria na quantidade mínima fixada de 90,
90,30,30,30,30,30,30,30,30,30,60 consultas/mês.

Cláusula Segunda
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 

Termo de Credenciamento vigente.
Data da assinatura: 14-06-2021.
 Primeiro Termo de Aditamento
Ao Credenciamento 136/2018
Processo Iamspe 8320/2018
Parecer CJ/Iamspe, dispensado nos termos da Resolução 

PGE-23 de 12-11-2015
Credenciante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual - Iamspe
Credenciado: Pastorelli & Machado de Lima Serviços Medi-

cos Ss Ltda.
CNPJ/CPF 17.725.348/0001-49
Objeto Deste Termo: Prorrogar o prazo de vigência do con-

trato por mais 30 meses, com início em 12-05-2021 e término 
em 11-11-2023.

Objeto Contratado: Prestação de serviços de assistência 
à saúde para atendimento em consultórios ou em clínicas em 
regime ambulatorial na especialidade de Cirurgia Vascular.

Município: São José do Rio Preto.
Valor Total: Variável, em conformidade com a demanda dos 

atendimentos prestados.
Disposições finais: Permanecem em vigor as demais cláu-

sulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Data de assinatura: 12-05-2021
 Extrato de Credenciamento
Termo de Credenciamento Decam 048/2021
Processo Iamspe 9799/2020
Parecer CJ/Iamspe 479/2008, de 12-09-2008
Credenciante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual - Iamspe
Credenciado: Clinica Cilene Cristina Ltda
CNPJ/CPF 03.461.186/0001-74
Objeto: Prestação de serviços de assistência à saúde para 

atendimento em consultórios ou em clínicas em regime ambula-
torial na especialidade de Oftalmologia.

Município: Rio Claro.
Valor Total: Variável, em conformidade com a demanda dos 

atendimentos prestados.
A despesa com a execução do presente Creden-

ciamento onerará os recursos consignados na ativida-
de 10.302.5121.6.239.0000, UG 532101, fonte de recursos 
004.001.001 e elemento 33.90.39.46.

Vigência: O prazo de vigência do termo é de 30 meses, a 
contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos até o limite de 60 meses.

Data de assinatura: 14-06-2021

 FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Extrato de Contrato
Contratante: Fundação de Previdência Complementar do 

Estado de São Paulo – SP-Prevcom
Contratada: Manage Risk Consultoria Ltda
Processo: 079/2021
Contrato: 10/2021
Parecer s/nº da Consultoria Jurídica – Ecclissato, Fleury, 

Caverni e Albino Neto Sociedade de Advogados, datado de 
16-06-2021

Objeto: Prestação de serviços de consultoria especializada 
para a elaboração de relatórios de orçamento anual e execução 
orçamentária

Prazo: 12 meses
Valor: R$ 17.500,00
Classificação Contábil: 4.02.01.04.06.01.0760.000390
Data de assinatura: 17-06-2021
 Termo Aditivo de Contrato
Contratante: Fundação de Previdência Complementar do 

Estado de São Paulo – SP-Prevcom
Contratada: Manage Risk Consultoria Limitada
Processo: 119/2020
Contrato: 10/2020
Parecer s/nº da Consultoria Jurídica Ecclissato, Fleury, 

Caverni e Albino Neto Sociedade de Advogados, datado de 
07-03-2021

Objeto: inclusão da cláusula décima quinta ao contrato 
referente proteção de dados

Data de assinatura: 17-06-2021

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS - SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS

 Gerência de Pensão
Retificação do D.O. de 4-10-2019
Na Portaria DBS 17465/2019, em nome de Daniel Marcio 

Rodrigues, RG 20.255.317-6, leia-se como segue:
Declara em cumprimento ao Acordão transitado em jul-

gado pela 2ª Turma Cível e Criminal do Colégio Recursal 
da Comarca de Botucatu/SP, Recurso Inonimado 1005394-
35.2017.8.26.0079, a Aposentadoria Voluntária Especial, nos 
termos da LCF 51/85, c/c art. 201, §9º, CF/88, LC 269/81 (Cer-
tidão de Tempo de Contribuição 210/2021), do(a) Sr. (ª) DANIEL 
MARCIO RODRIGUES, RG 20.255.317-6, Investigador de Polícia 
de Classe Especial, fazendo jus à integralidade e paridade de 
proventos. (Port. DBS 156/2021)

 Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 17-6-2021
À vista da manifestação da Coordenadoria de Administra-

ção de Fundos e Convênios da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, para os efeitos do art. 1º do Dec. 62.639-2017, e de 
conformidade com o art. 32, do Dec. 64.063-2019, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:

Município Beneficiário Objeto Valor da 
Emenda (R$)

Iguape Prefeitura Municipal de Iguape
Recursos financeiros para obras 
– Centro de Convivência do Idoso 
– Programa SP Amigo do Idoso

250.000,00

À vista da manifestação da Coordenadoria de Administra-
ção de Fundos e Convênios da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, para os efeitos do art. 1º do Dec. 62.639-2017, e de 
conformidade com o art. 32, do Dec. 64.063-2019, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:

Município Beneficiário Objeto Valor da 
Emenda (R$)

Itapira Casa de Repouso Allan Kardec Reforma e ampliação 1ª Fase 200.000,00
Tanabi Lar São Vicente de Paulo de Tanabi Obras - Reforma 15.000,00
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